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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 79/2000

Foi apresentada pela Direcção Regional do
Ambiente — Centro, nos termos do disposto no Decre-
to-Lei n.o 93/90, de 19 de Março, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 213/92, de 12 de Outu-
bro, uma nova proposta de delimitação da Reserva Eco-
lógica Nacional para a área do município de Ílhavo,
tendente a substituir a constante da Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 112/96, de 27 de Julho.

Tal proposta enquadra-se no processo de alteração
do Plano Director Municipal de Ílhavo, tendo resultado
das questões levantadas no inquérito público.

Sobre a referida delimitação foi ouvida a Câmara
Municipal de Ílhavo.

A Comissão Nacional da Reserva Ecológica Nacional
pronunciou-se favoravelmente à delimitação proposta,
nos termos do disposto no artigo 3.o do diploma atrás
mencionado, parecer consubstanciado em acta da reu-

nião daquela Comissão, subscrita pelos representantes
que a compõem.

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 93/90,
de 19 de Março, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 213/92, de 12 de Outubro, e 79/95,
de 20 de Abril;

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar a alteração da delimitação da Reserva

Ecológica Nacional do concelho de Ílhavo, constante
da Resolução do Conselho de Ministros n.o 112/96, de
27 de Julho, com as áreas a integrar e a excluir iden-
tificadas na planta anexa à presente resolução, que dela
faz parte integrante.

2 — A referida planta poderá ser consultada na Direc-
ção Regional do Ambiente — Centro.

Presidência do Conselho de Ministros, 1 de Junho
de 2000. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oli-
veira Guterres.
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Resolução do Conselho de Ministros n.o 80/2000

A Assembleia Municipal de Valpaços aprovou, em
23 de Julho de 1999, uma alteração ao Plano Director
Municipal de Valpaços, ratificado pela Resolução do
Conselho de Ministros n.o 79/94, de 9 de Setembro.

A alteração consiste na ampliação dos perímetros
urbanos de Valpaços, Vilarandelo, Carrazeda de Mon-
tenegro, Silva, Lebução e Leirós e na delimitação dos
novos perímetros urbanos de Vilar Douro e Valongo
de Baixo.

A ampliação do perímetro urbano de Valpaços inclui
uma área inserida na Reserva Ecológica Nacional
(REN), delimitada em carta objecto de parecer favorável
da Comissão Nacional da REN. A alteração do Plano
naquela área, identificada na planta de ordenamento
(fl. 57.13), não poderá ser ratificada por violação das
disposições no Decreto-Lei n.o 93/90, de 19 de Março,
na sua actual redacção.

Foi realizado inquérito público, nos termos previstos
no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 69/90, de 2 de Março,

e emitidos os pareceres a que se refere o artigo 13.o
do mesmo diploma legal.

Considerando o disposto nos n.os 6 e 8 do artigo 80.o
do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Ratificar a alteração ao Plano Director Municipal

de Valpaços, publicando-se em anexo a versão actua-
lizada das fls. 57.05, 57.07, 57.08, 57.10, 57.12, 57.13,
57.14 e 57.15 da planta de ordenamento, que fazem
parte integrante desta resolução.

2 — Excluir de ratificação a área pertencente à REN
assinalada na fl. 57.13 da planta de ordenamento, com
fundamento na violação do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 93/90, de 19 de Março, com a redacção que lhe
foi dada pelos Decretos-Leis n.os 213/92, de 12 de Outu-
bro, e 79/95, de 20 de Abril.

Presidência do Conselho de Ministros, 1 de Junho
de 2000. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oli-
veira Guterres.
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